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obro ou seruico ou dindd pdrd obros e serviços do mesmo noturezo e no mesmo local que

possom ser reolizodos coniun to e aoncomitontemente;
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PARECER N9 25712023 - PGM

REFERÊNC|A: Processo de dispensa de licitação ne fO/2023 da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE

ASSUNTO: Dispensa de Licitação - Menor Valor, para fins de contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de engenharia civil para elaboração dos levantamentos e projetos complementâres de

reforma da Praça Francisco Leite

INTCRES§ADO: Secretariâ Municipal de tnfraestrutura e Meio Ambiente de Riachuelo/SE

I - RETATóRIO

Trata-sê de solicitação encaminhada a esta Procuradoria Jurídica do Município de Riachuelo, com

fundamento no artigo 38, parágraÍo único, da lei 8.666/93, na qual solicita análise jurídica da legalidade do

procedimento de dispensa de licitação (Dispensa ne 10/2023), visando a contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de engenharia civil para elaboração dos levantamentos e projetos complementares de

reforma da Praça Francisco Leite, cujo valor estimado é de RS 32.050,00 (trinta e dois mil e cinquenta reais).

É o necessário.

II - DO DIRE]TO

A) DA LESGII-AçÃO APUCÁVEI AO CASO

A licitação é procedimento obrigatório à Administração Pública para efetuar suas contratações,

consoante preceitua o art.37. lnciso XXl, Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, ressâlvados os casos

em que a Administração pode ou deve deixar de realizar licitação, tornando-se dispensada, dispensável e

inexigível.

Da análise da situacão fática aoui disDosta, a contratacão de empresa esoêciali2ada na

prestacão de servicos de enpenharia civil para elaboracão dos levantamentos e proiêtos comolementares de

obra de rêforma da reforma da Praca trancisco Leite, confirura, em suma, uma das situacões legais previstas

no ert, 24 da lei ne 8.666/93. haia vista a urgênciâ e baixo valor envolvida ne contratecão'

Segundo a Lei Federal no 8.666/93, em hipóteses tais, a Administração Pública pode realizar a

contratação direta das referidas aquisições, mediânte contratação direta, conforme aftigo 24, inciso I do

referido diploma,,rl verbis:

Aâ 24 - É dispensável a licitacão:

t - pom obros e seruicos de enoenhaia de volor até 70% ldez oor centol do limite orevisto no

olíneo "o", do inciso I do ortioo onteúor, desde oue nõo se refirum o porcelos de umd mesmo

/
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Ademais, além de preencher o requisito previsto no art.24 da lei 8.666/93, para dispensa da

licitação também se faz necessária também a existência de previsão orçamentária que assegure o pagamento

das obrigações decorrentes dos serviços objeto da contratação, em obediência ao aÍI. 7', § 2e, inciso lll, da Lei

8.666/93.

No caso em concrêto, é possível verific:rmos que há e prêvisão oÍçamentária nêcessária à

efetivaÉo do pagamento das obrigações oriundas do contrato, bem como pode ser observado na solicitaÉo

de despesa que o valor obieto do presente pÍocedimento se enquadra no disposto no art. 24, inciso l, da Lei

8,666/93 e Decreto 9.41212018, vez quê o valor do obieto do contrato é inferior a Rs33.000,00 (tÍinta e três

mil reais)..

B} DA MIÍ{UTA DO CONTRATO

A regulamentação dos contratos administrativos encontra-se prevista no artigo 54 e seguintes da

Lei n.s 8.666/93, tendo o art.55, da referida norma, previsto quais são as cláusulas que necessariamente

deverão estar consignadas nos chamados contratos administrativos, sendo as seguintes:

"t - o objeto e seus elementos coracterísticos;

ll - o rcgime de execuçõo ou a formo de Íornecimento;

Itt - o üeço e os condições de pogomento, os critérios, dotd-bdse e periodicidode do

redjustamento de preços, os Üitérios de dtuolizoçõo monetárid entre o doto do odimplemento

dds obrigações e o do eÍetivo pagomento;

lv - os ptozos de início de etdpos de execução, de conclusão, de entrcgo, de observoçõo e de

recebimento deÍinitivo, conforme o casol

v - o ctédito pelo quol cofterá o despesa, com o indicoção do clossificoçõo funcionol

üognmático e da cdtegorio econômicd;

vl - os gdrontias oÍerecidds poro dsseguÍot suo pleno execução, quando exigidos;

v - Os direitos e os Íesponsabilidodes dds poftes, os penolidodes cobÍveis e os volores dos

muttos;

Vlll - os cdsos de rcscisão;

lX - o rcconhecimento dos dircitos dd Administtoção, em cdso de rescisão administtativd

previsto no ort. 77 desto Lei;

x - os condiçóes de impoftaçõo, o ddto e o to,xo de cômbio poro convenão, quondo Íot o coso;

Xl - d vinculdçõo do edital de licitoção ou oo termo que o dispensou ou o inexigiu, oo convite e à

propostd do licitonte vencedot;

xlt - o legisloçõo oplicóvel à execução do contrdto e especiolmente oos cosos o.irror, 1Çlúu ' rll
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Xltl - o obtigoçõo do contrctddo de monteL dumnte todo o execuçõo do controto, em

compotlblliddde com os obtigoções por ele ossumidos, todos os condições de hobilitoção e

quoliÍicoçõo exigidds na licitoçõo.

§ le (VETADO).

§ 2e Nos contrutos celebrudos pelo Administração Público com pessoas fisicas ou jurídicos,

inclusive oquelos domiciliodos no estrongeiro, devetú constdÍ necessoriomente cláusulo que

declore comrytente o Íoro do sede do Administroção poro dirimir quolquet questão contratuol,

solvo o disposto no § 6e do ort. 32 desto Lei."

Neste ponto, é possível observamos no presente procedimento que a minuta do contrato atende

todas as cláusulas exigidas pela legislação pátria, tendo a minuta contratual apontado, inclusive, o artigo de lei

correspondente.

[0 coNcrusÃo

Ante o exposto, obedecidas as demais regras contidas na Lei Federal ne 8.66617993, entende.se

que poderá adotar a modalidade de dispensa de licitação e que a minuta do contrato preenche todos os

requisitos legais, podendo ser dado prosseguimento ao procedimento e seus ulteriores atos.

Ressalta-se que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e financeiros, a

conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades tócnicas do objeto, por não serem de

competência desta Procuradoria Jurídica, sendo responsabilidade dos agentes públicos responsáveis pela

formação do processo licitatório, a veracidade dos documentos inclusos no presente feito administrativo.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Riachuelo/SÊ, 28 de agosto de 2023

/-
Vidor Menêzes Martins Cardoso

Procuradoria-Geral do Município - DIRPAD

oaB/sE 7931

De acordo:

Leão M

Procurado

a8 ras or

raldo Município

oAB/5E 2825
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PARECER Ne 258/2023 - PGM

REfERÊNCIA: Processo de dispensa de licitação ne 1Ol2023 da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE

ASSUT{TO: Dispensa de Licitação - Menor Valor, para fins de contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de engenharia civil para elaboração dos levantamentos e projetos complementares de

reforma da Praça Francisco Leite

INTERESSADO: Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Meio Ambiente de Riachuelo/SE

I - RETATóRIO

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria Jurídica do Município de Riachuelo, com

fundamento no artigo 38, parágrafo único, da lei 8.666/93, na qual solicita análise jurídica da legalidade do

procedimento de dispensa de licitação (Oispênsa ne 10/2023), visando a contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de engenharia civil para elaboração dos levantamentos e projetos complementares de

reforma da Praça Francisco Leite, cujo valor estimado é de RS 32.050,00 (trinta e dois mil e cinquenta reais).

Para instrução dos autos foram iuntados os seguintes documentos:

1. Solicitâção de despesa da Secretaria Municlpal dê infraêstrutura e Meio Ambientê do
Município de Riechuelo;

2. Justificativâ com a comunicação dâ dispensa da licitação à autorldade superlor e a

iustificativa da escolha pelo menor preço;

3. Orçamento de Preço des Empreses:

o EMPREENDER, no valor de RS 32.000,00;

. EIEMEI{TAR SOIUçôES, no valor de R§ 31.350,00;

. HJS, no valor de RS 32.050,00;

4. Minuta do Contrato;

5. Parecer JuÍídico;

6. Certidão Negativa de Débitos Relativos ais Tributos Federais e â Dívida

Âtiva da União;

7. Certidão Netativa de Débitos Trabalhistas;

8. Certidão Negativâ de Pendencias Tributarias e não Trib ut"ri"r lunto, &)
SEFAZ do Estado de Sertipe /

g
Praça Getulio Vargas, 72 . Centro . Riachuelo - SE . CEP 49.130-000
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9. Certificâdo dê Rêgularidade do FGTSCRF;

10. Contrato Social;

11. Documento Pessoal do Sócio Administrador da Empresa.

É o necessário.

II - DO OIREÍTO

Arx. 37. A a&.i,listraÇão ptibTíca direxa e índíÍeta de qlj'aTque,. dos
Podeies da União, dos EsLados, do Distríto Eederal e dos
I*unícípios obedeceÍá aos p.ríncíPios de 7ega7ídade | íryessoalídade,
a.oraTidade, pubTícidade e efíciêncía e, tau,bé,!, ao segltinte:
(Redação dâdâ p'ela tue/lda constít$cionaT n" 79, de 7998)

1...1

XXÍ - Ressal.vados os casos especifícados Da LegíslaÇão, as obras,
sereiços, cory)ras e a-LienaÇôes seÍão cootratados EediarrÊe ptocesso
de 7ícíxaçâo púb7ica quê assegule iguaTdade de coI:diÇões a todos
oa co!;:coÍrê,:tes, coa c7áusu].as que esÊaàeleçaJe obrigações de
paga&ento, eaDtidas as coadições efetivas dd pÍofrosta, aos têluos
da leí, o qaaT sorÀe,lte per@.itíÍá as exigências de quaTifieação
téctríea e ecoDfuica indisl>ensávei s à gatantia do cvq)rituento das
obríqaÇões. (grífeí)

Acerca da obrigatoriedade e respectivas ressalvas leciona José dos Santos Carvalho Filn"'/5(\

Praça Getulio Vargas, 72 . Centro . Riachuelo - SE . CEP 49.130-000
Tel: (79) 3269-2506 3269-2216

Como cediço, o processo licitatório é regido pela Lei Federal ne 8.666/93, denominada Lei de
Licitâções e Contratos. Trata-se de um procedimento administrativo utilizado pela Administração Pública, que

tem por finalidade selecionar a proposta mais vanta.iosa, por meio de critérios objetivos e impessoais, visando

a celebração de contratos relacionados a obras, serviços, compras e alienaçõe§, mediante processo que

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, cujo processamento e julgamento deve se realizar
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocãtório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, conforme disciplina o art. 3e da respectiva lei.

Note que, o Processo de Licitação se reveste do princípio da obrigatoriedade, consagrado, de

início, no art. 37, xxl, da constituição Federal e reproduzido no art. 2e, da Lei Federal ne 8.666/93, pelo qual

deve considerar-se obrigatória a realização do certame em quaisquer situações, ressalvados apenas os casos

mencionados na lei. Ve.iamos, respectivamente:

Art. 2" As obÍas, sezvíços, iltclusive de pubTícidade I cor\pz:as I
alienações, concessôes/ pereissôes e J.ocaqôes cla ÀchinjstraÇâo
Pública, quando coatratad.a.s cotu terceíros, serâo necessa ríaúer,te
precedídas de licitaÇão, rêssalvadas a.s àil)óteses tr)levisÊas ,esta
Lei. (Dêstaéar,cs)

9-'
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o pri,j.cípio da obrígaxoÍiedade da 7ícitaçáo í4>õe qae todos os
destinatários do Estatuto façaB. reaTizaÍ o PÍ.ocedjie/rto antes de
contÍata'e8 obtas e seztíços. Mas a lei não podería deíxaÍ de
ressalvat algltÚa,s hípóteses qae, pela sua particuTaridade, não se
cq>atíbíLízaa co@ o ríto e a d@oÍa do processo 7ícitatórío - A
regsalva à obrígatoriedade, díga-se de passaqeg, já é afuitída na
própría Constítuíção, a xeoÍ do qu.e esta.belece o art- 37t XXI.
RegllTaJEe,itando o disposítivo, coube ao TegisTad.or a írrcll@,bêncía de
de.r.inear taís hipóteses específícas, o que tez no art. 24 do
Esüatuto.'

Como se nota, em que pese a regra de se exigir da Administração o cumprimento do dever de

licitar, há situações que autorizam a formalização de contrataçôes diretas, seja por ausência de competição ou

pela morosidade no atendimento do interesse público.

Nesse sentido são as lições de Rafael Carvalho:

tu deterailnadas àipóteses a 7ícítaÇão setá c,or:sídelad.a írtviáve7
por ausência de coryretição ou setá íI:conve/lieate (oD irloPoÍü)na )
para o atendi-tl.ento do i'lte'esse púb7ico. Nêssa.e situaqôês, a
Leqíslação a&iüê a conxÉaxaÇão díreta deeidatue'lte Dctívada e
irrdepeadelteaenâe de lícítação ptévía2.

Segundo Hely Lopes Meirelles, "a lei diversiÍicou os casos em que a Administração pode ou deve

deixar de realizar licitação, tornando-a dispensada, dispensável e inexigível".3

Não se pode confundir dispensa de licitação com inexigibilidade de licitação; no primeiro caso, o

objeto é licitável, apenas permitindo-se que a Administração, em determinados casos, dispense o

procedimento licitatório; no segundo, o objeto não é licitável, tendo em vista a ocorrência de casos em que

existe inviabilidade mateÍial ou.iurídica de competição, o que torna a licitação impossÍvel.

À dispensa de lícítação caracteríza-sê Pe.lâ cilcunstâ,lcía de qae,
q. têse, podería o PIocedie,ento ser EeaTízado, úas que, pela
partícularídade do caso. decidíu o 7egíslador não torná-lo
obrigatório. Diversa.Bente ocorÍe 4a ioexígi-bí7ídade, coao se verá
adíaate, F,orqu.e aqaí seqaer é víável a Íealização do cerXa!,e.'

I cenveLHo plLHO, José dos Santos. Manual de direito adrrinistrativo. 31'. ed. rev., atual. e ampl.
São Paulo: Atlas,2017. p. 189. PDF.

' OLMIR-A, Rafael Carvalho Rezende. Licitações e contratos adminiskativos. 4'. ed. rev., atual. e

ampl. Rio de Janeiro: Forense; Sào Paulo: Método, 2015. p. 51. PDF-

' MetneLLE Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 39r. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo:[f,pflr/]
Malheiros Editores,2013. p.302. { 'l 

I
n CARVALHo FILHo,2oLz. p.189. PDF.

Praça Getulio Vargas,72 Centro Riachuelo - SE . CEP 49.130-000
"tel: (79) 3269-2506 13269-2216

sobre o tema, ensina cârvalho Filho:

.z
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Por sua vez, as hipóteses que autorizam dispensa do processo licitatório estão previstas no art.

24, da Lei ne 8.666/93, sendo referidas hipóteses numerus clóusus, não permitindo ao administrador inovar as

situações que autorizam dispensa de licitação.

Ressalte-se que, nos casos relacionados pela legislação, há presença da parcela de

discricionariedade da Administração na escolha da dispensa ou não do certame, devendo sempre levar em

conta o interesse público.

Como se nota, a lei não visa permitir ao administrador contratar diretamente por dispensa de

licitação a seu bel-prazer, mas, pelo contrário, procura solucionar uma situaÉo extraordinária, que não podia

ser vislumbrada pelo gestor público para que, anteriormente, preparasse o devido processo licitatório para

dirimi-la-

No caso em exame, buscâ-se pela contratação direta da empresa "ELEMEÍtlTÂR SOLUçõEs", por

meio de Dispense de Licitação pârâ fins de contratação de empresa espêcielizada na prestação de serviços de

engenharia civil pa,ã elaboração dos levantamentos e proietos complementares de obra de reforma do

calçadão da Rua Nossâ senhora da Concêição.

Considerando as informaçôes e documentos encartados aos autos, verifica-se que o respedivo
pedido de dispensa de licitação se enquadra nas disposições constantes do aÍt. 24, inciso l, da Lei ne 8.666/93,

que assim prescreve:

AEt- 24. lÚ d.í4:,ensáve7 a Ticitação:

I - F.ara oblas e ser7iço.s de eageoharía de valor até 70* (dez pot
cento) do 7íI!,ite previsto na a7í'lea "a", do ít ciso I do attígo
antêÍíoÍ, desde que r,ão se refíraa a parceTas dê ulla rlesrla obta ou
se;/rviÇo ou aínda paÉa obras e serÍíços da Besúa natuÍeza e Ao
rl.esr&o Tocal guê possaD sêlt reaTízadas coDjuata e
co'lcodítaate@.e,tte;

-.tusTtFtcATrva

Conforme o que já fora exposto, as situaçôes em que se veriÍica a possibilidade de dispensa de
licitação são aquelas que fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade do ato, consagrando-se como
exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato, apesar de discricionário, devido à sua importância e

necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de fundamentada justiÍicativa.

vejamos: 
Nesse sentido é o que estabelece o parágrafo único, do aÍtigo 26, da Lei 8.666/93, t"^r"/4i/,4

Praça Getulio Vargas, 72 Cenfio . Riachuelo - SE . CEP 49.130-000
Tel: (79) 3269-2506 3269-2216

t...1.

oe acordo com o art, 24, inciso l, da Lei de Licitacão, por sê tÍatar de contratâcão de servico

direta, o limite para a disoensa de licitacão é de eté 10% do valor previsto no art' 23, 1, "a", da Lei 8.666/93,

referente ao vâlor relativo à modalidade convite para obrãs ê servicos de engenharia, que estiDula a quantia

de RS 33O.OOO,O0 (trezêntos e trinta mil reeis). conforme nove redecão dada por forca do Decreto ne 9.412.

de 18 de.lunho de 2018. resultando em RS33.000,00 (trinta e três mil reais).
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t...1

I - caracteÍizaÇão da sixl.l'ação eaergenciaT ou ca7atuítosa qae
justifíqae a dis,tê'lsa, qaando for o caso;

ÍÍI - jlj.sxifícatíva do pÍeÇo;

Iv - d,ocxjlE.eírtos de apiotação dos projetos de pesquisa aos quais os
.bens serâo aTocados.

Neste particular, destaco a presença da solicitação de despesâ, subscrito pela Secretária

Municipal de Administração, com a motivação da ne€essidade e a disponibilidade de recurso.

Em relação à justificativa do preço, ressalta-se que, a contratação direta só será possível se o
preço ofertado for compatível com as condições regulares de mercado. É como se expressa Marçal Justen

Filho, para o qual "a Administração deverá buscar a maior qualidade e o menor desembolso possíveis, segundo

a natureza do interesse a ser satisfeito. Entre propostas de qualidade equivalente, deverá escolher-se a de
menor preço".5

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o
meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas.

Nesse sentido é o que tem assentado o Tribunal de Contas da União

"t...1 Quallto ao preço, é certo çIte, tae.srao no.s casos de
contrataÇões diietas, deve ser justífícado, a teoÍ do art- 26,
IÍÍ, da Leí 8.666/93. RêssaLtê-se que este Tribr4nal teE entendido
que a aP.rese'ltação de cotações jurrto ao aercado é a foraa
preferencía7 de .5e justíficar o !)-ieço eB colrtÍataÇões seE
Licítação (dísI)ensa de 7icítaÇão), deve,ldo ser cotadas I no aíníE.o,
3 propostas vá7ídas de q)resas do ra8.o; ott, caso não seja víável

cíÍcxlnsxajiciada (Inforúatívo fCA 788/2074). E, rlos casos de
invíabí7ídade de LícítaÇão, êstê Pl.êtrá.rio se E,arrifestor4, cot foÍie
svbíte.{! 9.7.3 do AcóÍdão 879/2005, íro se'ltído de que, para atender
o dísPoato no íDciso ÍII do arx- 26 da Lei de LícitaÇões, Foder-
.sê-j'a f azeÍ u,'.a. cq>aração ent.re os pÍeços pÍatícados peTo
fornecedor êxclusivo jwto a ouXÍas í'lstíXuiÇôes púô-lícas ou.tr
pÍivadas. t...1, (srífeí) (AcoRDÃ,o 7s6s/207s - ArA 24/207s -Dlfr'1
PrEr,rJíRÍo 24/06/207s) r'r

I

'Justeru nLHq 2oos. p. 231.

Praça Getulio Vargas, 72 . Centro . Riachuelo - SE . CEP 49.130-000
Tel: (79) 3269-2506 | 3269-2216

PaÍágrafo úttico. o P-rocesso de dísPe,l,sa, de íne,{ígibí7ídade o! de
Íetardaaerrto, p.Éevísto ,.esXe arxígo, será ínstnrído, no que
couber, coÃ os segluintes e.leorentos.'

IÍ - iazão da escofà,a do for'lecêdoÍ ou executante;
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No processo licitatório em exame, foram apresentados três orçamentos:

EMPREENDER, no valor de RS 32,000,00;

ETEMENTAR SO|UçõE5, no valor de RS 31.350,00;

HJS, no valor de R9 32,050,00;

No que concêrne aos critérios de habilitação/regulaÍidâde, infere-se que, nos procedimêntos

administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os requisitos de habilitação
estabelecidos na Lei de Licitações e Contratos.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

Deve ser observada a exígência Tegal (att. 29, íncíso IV, da Lei
n" 8-666, de 7993) e consÊitucio,laT (arx. 795, § 3", da cF) de qae

ínexígibílídade, é obriqatória a cry>rovaÇão por F.arxe da eqrresa
contiatada. de: Cerxídào Negaxíva de Débito íÍlrSS - art. 47/ í/lcíso
I, a7ínea a, da Leí n" 8-272, de 7997); certidào Negatíva de
EÉbítos de !Íibutos e Coatríb|aíções Federais ísRF-ÍI\f n" 80, de
7997); e certificado de Regu.Iaridade do FGrS (cEF) (art. 27 da Lei
D" 8.036, de 7990). AcóÍdáo 260/2002 PleÍrário.

Conforme disciplina os afts. 27 a 37, da Lei 8.666/93, a regularidade é medida que se impõe ao

licitante, a fim de que se comprove sua situação regular, inclusive com o fisco, condição slre quo non para que

o mesmo sejâ habilitado no certame, possibilitando assim, contratar com a Administração Pública. Vejamos:

habiTitaÇã,o rtas Tieixações exígír-se-á dosAjrt- 27. PaÍa
inte.res.sados,

a

I - habíLíxação juÍídica;

ÍI - qaalífícaÇãa técníca;

IÍÍ - qaaTífícação econfuico-f i'l,a,lceíta,'

Iv - reqtTarídâ.de fiscal e tÉabalhísta;

V - cvq)rí,,rel:to do dís1>osto no íncíso XXXÍÍI do art. 7o da
co,istítuiÇão gederal.

Analisando os autos, verifica-se que os requisitos foram atendidos com a apresentação dos
documentos exigidos nos arts. 27 a 31 da lei 8.666/93 para os procedimentos de dispensa de liiit 

"r". t44
tv - coÍ{crusÃo I

/
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Postas as orientações e apontamentos alhures, e por tudo mais que dos autos consta,

resguardado o poder discricionário do gestor quanto à oportunidade e conveniência do ato administrativo, esta

Procuradoria OPINA pela possibilidade jurídica de adoção da modalidade de Dispensa de Licitação, nos moldes
do art.24,l, da Lei 8.666/93 e pela contratação da empresa ELEMENTAR SOLUçõES

Ressalta-se que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e financeiros, a

conveniência/oportunidade no presente, bem como as especiÍicidades técnicas do objeto, por não serem de

competência desta Procuradoria Jurídica.

É o parecer, salvo melhor juízo

Riachuelo/SE, 29 de agosto de 2023.

VictoÍ Meneres Mertins Cerdoso

Procuradoria-Geral do Município - DIRPAD

oAB/SE 7931

De Acordo:

Leão M
ldo unrcrpro
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